
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CATURI 

ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR PRO 

	

2 	TEMPORE (Consup) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA), no exercício 

	

3 	do ano de dois mil e catorze. Aos DOZE dias do mês de SETEMBRO do ano de 2014 (dois mil e 

	

4 	catorze), às 9h35min, no Auditório do Compus de Juazeiro do Norte da Universidade Federal do 

	

5 	Cariri reuniu-se o CONSUP, em reunião convocada e presidida pelo Vice-Reitor Prof. Ricardo 

	

6 	Luiz Lange Nas. Fizeram-se presentes os (as) conselheiros (as):  Cícero Marcelo Bezerra dos 

	

7 	Santos (Chefe de Gabinete da Reitoria), Aluisio Martins de Sousa Júnior (Procurador Geral da 

	

8 	UFCA), Caroline Vieira Gonçalves (Representante da Pró-Reitora de Ensino), Celme Torres 

	

9 	Ferreira da Costa (Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação), Eduardo Vivian da Cunha (Pró- 

	

* 	
10 	Reitor de Extensão), Waleska James Sousa Feliz (Pró-Reitora Adjunta de Administração), 

	

ti 	Ivânio Lopes de Azevedo Júnior (Pró-Reitor de Cultura), Daniel Alves Mendes Filho (Pró- 

	

12 	Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas), Silvério de Paiva Freitas Júnior (Pró-Reitor de 

	

13 	Planejamento e Orçamento), Cínara de Sá Silva Holanda (Representante da Diretora de 

	

14 	Assistência Estudantil), Marcelo Oliveira Santiago (Diretor de Expansão), Maria Cleide 

	

15 	Rodrigues Bernardino (Representante da Unidade Juazeiro do Norte), Edilza Maria Felipe 
16 Vásquez (Representante da Unidade Crato), Valéria Gianella Alves (Representante dos 
17 Coordenadores dos Cursos de Graduação), Flávio Batista da Silva (Representante dos 
IS Servidores Técnico-administrativos do Campus Crato), Ala Lacerda Gomes Loiola 

	

19 	(Representante dos Servidores Técnico-administrativos da Faculdade de Medicina) e Antônio 

	

20 	Erlandes da Lima Júnior (Representante dos Discentes dos Cursos de Graduação Campus 

	

21 	Juazeiro do Norte). Não se fizeram presentes os (as) conselheiros (as): Suely Salgueiro Chacon 

	

22 	(Reitora), Cláudio Gleidiston Lima da Silva (Representante da Faculdade de Medicina), 

	

23 	Verônica Salgueiro do Nascimento (Representante dos Coordenadores dos Cursos de Pós- 

	

24 	Graduação), Irma Gracielle Carvalho de Oliveira (Representante dos Servidores Docentes), 

	

25 	Gilmária Hellen Gondim Gomes (Representante dos Servidores Técnico-Administrativos do 

	

26 	Campus de Juazeiro do Norte), João Gabriel Machado Monteiro (Representante dos Discentes 

	

27 	dos Cursos de Graduação do Campos de Juazeiro do Norte), José Tiago Barroso Chagas 

	

28 	(Representante dos Discentes do Curso de Graduação do Campus Crato), Arthur Fernandes da 
29 Silva (Representante dos Discentes dos Cursos de Graduação do Campus Barbalha) e Môngola 

	

30 	Keyla Freitas Abreu (Representante dos Discentes dos Cursos de Pós-Graduação). Demais  
31 presentes não conselheiros: Lia Maria Silveira David (Coordenadora dos Órgãos de 
32  Deliberação Coletiva), Francisco de Assis Nogueira (Secretário Administrativo da 

	

33 	Coordenadoria dos Órgãos de Deliberação Coletiva), Waléria Maria Menezes de 

	

34 	Morais Alencar (Coordenadoria do Fortalecimento da Qualidade do Ensino), Ary Ferreira da 

	

35 	Silva (Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia), Mina Fontenek de Oliveira (Servidora 

	

36 	Técnica-administrada da Faculdade de Medicina) e Marciano Lima Sampaio (Vice-Diretor da 

	

37 	Faculdade de Medicina). Havendo quorum, a Presidência deu inicio a sessão. 1. Aprovação da 

	

38 	Ata da Reunião Anterior — A ata da 9° Reunião Extraordinária do Consup, realizada no dia 12 

	

39 	de agosto de 2014, foi encaminhada aos endereços eletrônicos dos conselheiros para apreciação 

	

40 	prévia no dia 09 (nove) de setembro de 2014 - data da convocação da presente reunião. Em 

	

41 	plenária, a ata foi posta em deliberação e, posteriormente, aprovada por unanimidade, sem 

	

42 	alterações. 2. Expediente. 2.1 — Inclusão de matéria na ordem do dia: A presidência pediu a 

	

43 	inclusão do seguinte ponto de pauta: "Proposta de encaminhamento de um nome à Câmara 
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44 Municipal do Crato para denominação da rua que passa em frente ao Campus Crato". 2.2 — 
45 	Exclusão de matéria na ordem do dia: Não houve exclusões. 23 — Justificativa de ausência 
46 	de conselheiros: A conselheira Irma Gracielle comunicou, por escrito, sua ausência por motivo 
47 de saúde. 3. Ordem do Dia. 3.1 — Proposta de Resolução de Inclusão de Datas no 
48 	Calendário Universitário 2014 — Feriados dos Municípios de Brejo Santo e Icó (Processo n.° 
49 	11/2014)— A presidência iniciou a sessão passando apalavra para a representante da Pró-Reitora 
50 	de Ensino e relatora da proposta, Caroline Vieira Gonçalves. A relatora pediu que as seguintes 
51 	datas fossem incluídas ao Calendário Universitário de 2014: a) 26 de agosto — Dia do Município 
52 	de Brejo Santo — Recesso Escolar e Administrativo; b) 04 de outubro — Dia de São Francisco — 
53 Feriado Municipal em Brejo Santo; c) 25 de outubro — Dia do Munícipio de Icó — Feriado 
54 	Municipal; d) IS de dezembro — Dia de Nossa Senhora da Expectação (Padroeira da Cidade de 
55 	Ieó) — Feriado Municipal. Postas em discussão: O conselheiro Aluísio Marfins de Sousa Júnior 
56 	esclareceu aos demais presentes que de acordo com a Lei Federal n.° 9.093, de 12 de setembro de 
57 	1995, são feriados considerados civis: os declarados em lei federal, a data magna do Estado 
58 	focada em lei estadual e os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do 
59 	Município que estejam fixados em lei municipal (incluído pela Lei n°9.335, de 10 de dezembro 
60 	de 1996). Ainda de acordo com a Lei supramencionada, são feriados religiosos os dias de 
61 	guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a 
62 	quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. Entretanto, de acordo com o conselheiro, muitos 
63 	municípios excedem este limite estabelecido por Lei Federal e instituem feriados ao invés de 
64 	decretarem apenas ponto facultativo às repartições públicas municipais. Portanto, por questões 
65 	terminológicas, o Procurador Geral da UFCA sugeriu que os feriados municipais fossem 
66 especificados no calendário universitário da seguinte forma: a) em feriados municipais 
67 estabelecidos por Lei deve ser utilizado o termo "feriado"; b) em feriados municipais 
68 	estabelecidos por Decreto, deve ser usado o termo "Recesso Escolar e Administrativo". O Dr. 
69 	Aluísio Martins explicou que isso deve-se ao fato de que a Universidade não tem a obrigação de 
70 	suspender suas atividades acadêmicas e administrativas em feriados municipais estabelecidos por 
71 	Decreto, mas tem a prerrogativa de conceder recesso escolar e/ou administrativo nestas datas, 
72 desde que haja interesse da administração. Posto em votação: As inclusões das datas 
73 	supramencionadas, juntamente como as sugestões do Procurador Geral da UFCA foram aceitas 
74 	por unanimidade. Documento gerado: Resolução n.° 26/2014/CONSUP. 3.2 — Proposta de 
75 	Resolução da Nova Composição do Conselho Superior Pro ternpore da Universidade 
76 	Federal do Cariri (Processo n." 23067.016502/2014-97) — Dando continuidade à sessão, a 
77 	presidência ressaltou que a alteração da atual composição do Conselho Superior Pro tempore se 
78 	faz necessária devido a criação das Unidades Acadêmicas e da nova organização administrativa 
79 	desta Universidade. Ressaltou, ainda, que o modelo de composição que estava sendo proposto 
80 	atendia a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n." 9.394, de 20 de dezembro de 19%, 
81 	em parágrafo único do Art. 56. Esta disposição define que os docentes devem ocupar setenta por 
82 cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 
83 	elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. Após 
84 	as explanações, o prof. Ricardo Ness fez a leitura, na íntegra, da resolução proposta. Posto em  
85 	discussão: O conselheiro Eduardo Vivian da Cunha se manifestou favorável à adoção de um 
86 	critério de proporcionalidade na representação das Unidades Acadêmicas, ou seja, o conselheiro 
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sugeriu que a dimensão da representatividade das Unidades Acadêmicas no Conselho Superior 
Pro tempore (Consup) fosse de acordo com o número de cursos que estará representando. A 
presidência destacou não ser favorável a esta medida sem que seja realizado um estudo prévio 
sobre a legitimidade e viabilidade de sua implementação. Então, após as discussões, o 
conselheiro Eduardo Vivian da Cunha sugeriu a criação de uma equipe de trabalho para realizar 
um estudo sobre a composição do Conselho Superior Pro tempere mais adequada, a fim de 
contemplar a representatividade de todos os setores e categorias. A presidência, prof. Ricardo 
Luiz Lange Ness, sugeriu a seguinte alteração no Art 1°, alínea "q": onde se lia: "01 (um) 
representante discente dos cursos de pós-graduação, escolhido sob a coordenação e supervisão da 
Diretoria de Assistência Estudantil"; fosse modificado para: "01 (um) representante discente 
dos cursos pós-graduação, escolhido, com o suplente, sob a coordenação e supervisão da Pró-
Reitoria de Ensino". A maioria dos conselheiros se manifestou contrários ao que estava sendo 
proposto no Art. 1°, alínea "s". Após discussão, entrou em consenso de que fosse feita a seguinte 
alteração: onde se lia: "02 (dois) representantes da comunidade, sendo 1(um) da área 
empresarial e 1(um) da área cultural — escolhidos pelo Conselho Superior, dentre os nomes 
indicados, por meio de listas tríplices, pelas associações de âmbito regional que atuem nessas 
áreas"; fosse modificado para: "02 (dois) representantes da sociedade civil, escolhidos pelo 
Conselho Superior Pro tempore". O procurador geral, Dr. Aluísio Martins, sugeriu a seguinte 
alteração no Art. 1°, § 3°: onde se lia: "Os representantes mencionados nas alíneas "j", "k", "1", 
"m", "n", "p" e "q" terão mandato de 01 (um) ano, e os indicados nas alíneas "o", "r" e "s" terão 
mandato de 02 (dois) anos, permitida, em ambos os casos, apenas uma recondução; ou mandato 
vigente enquanto durar o Conselho Superior Pro tempore."; fosse modificado para: "Os 
representantes mencionados nas alíneas "j", "k", "1", "m", "n", "p" e "q" terão mandato de 01 
(um) ano, e os indicados nas alíneas "o", "r" e "s" terão mandato de 02 (dois) anos, permitida, 
em ambos os casos, apenas uma recondução; com vigência enquanto durar o Conselho Superior 
Pro tempore." A presidência destacou que o processo de escolha dos representantes discentes no 
Consup estava sendo proposto sob a coordenação e supervisão da Diretoria de Assistência 
Estudantil (DAE), devido a não existência do Diretório Central dos Estudantes (DCE) nesta 
Universidade e devido ao fato do Conselho de Entidades de Base Estudantil (CEBE) ainda não 
possuir estatuto definido, ou seja, por não se apresentar legalmente constituído. Diante disso, a 
presidência ponderou que esta escolha deverá ser realizada após diálogo com os representantes 
dos estudantes desta Universidade e terá como objetivo garantir que o processo de escolha dos 
representantes discentes seja democrático e que tenha a participação efetiva de todos os 
estudantes desta Universidade. O então Presidente do Conselho, Ricardo Luiz Lange Ness, 
ressaltou que a supervisão e coordenação da DAE no processo de escolha dos representantes 
discentes será extinta logo que o DCE ou CEBE estiver legalmente constituído. Após a 
concordância nas alterações e sugestões supramencionadas pelos conselheiros, a resolução foi 
posta em votação e aprovada por unanimidade. Documento gerado:  Resolução n.° 
27/2014/CONSUP. 3.3 — Proposta de encaminhamento de um nome à Câmara Municipal do 
Crato para denominação da rua que passa em frente ao Campus Crato da Universidade 
Federal do Cariri (Processo n.° 23067.017737/2014-04) — Prosseguindo a sessão, a presidência 
informou que o Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica, prof. Dr. Plácido Francisco 
de Assis Andrade, tivera algumas pendências no Ministério da Educação (MEC) em relação ao 
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registro do endereço do Campus Crato da nossa universidade, onde atualmente funciona o curso 
de Agronomia. De acordo com a presidência, foi constatado, juntamente com a prefeitura deste 
município, que a rua onde está localizado o Campus Crato está denominada como rua Sem 
Denominação Oficial (SDO). Informou, ainda, que a Prefeitura até a ocasião desta reunião havia 
defmido apenas que o Campus Crato adotasse a numeração 100 (cem). Diante do exposto, a 
presidência sugeriu, para aprovação do Conselho Superior Pro tempore, que fosse encaminhada 
à Prefeitura do Município do Creio a indicação do nome do Prof. ícaro de Sousa Moreira, Ex-
Reitor da Universidade Federal do Ceará, falecido em 17 de abril de 2008, para denominação do 
nome da rua onde hoje está localizado o Campus Crato, conforme relato: "O prof. ícaro de Sousa 
Moreira nascera em 23 de maio de 1952, no município de Campo Maior (PI). Era graduado em 
Química pela UFC (1976), com mestrado em Química Inorgânica pela UFC e doutorado em 
Química (Físico-Química) pela Universidade de São Paulo (1990). Realizou estágio de pós-
doutorado em Bioinorgânica na Rutgers University, NJ-USA (1991-1992). Professor titular da 
UFC, ícaro Moreira ocupou diversos cargos administrativos na Universidade. Foi coordenador 
do Curso de Química, coordenador do Programa de Pós-graduação em Química Inorgânica, vice-
diretor do Centro de Ciências, vice-reitor e reitor. Faleceu em 17 de abril de 2008, aos 56 anos de 
idade, como reitor da UFC em seu décimo mês de reitorado. ícaro de Sousa Moreira também foi 
membro do Conselho Gestor do Fundo de Inovação Tecnológica do Estado do Ceará (Cogefit), 
representando as Instituições de Ensino Superior Públicas do Ceará, indicado pelo Conselho de 
Reitores das Universidades Cearenses (Cruc). Seu trabalho acadêmico se desenvolvia na área de 
Química Inorgânica, com ênfase em Reações de Transferência de Elétrons, Metalofármacos, 
Química de Superficies (SAMs), e Complexos de Rutênio e Ferro. Como reitor, ícaro de Sousa 
Moreira foi quem definiu a existência do Campus do Crato com o curso de Agronomia e 
conseguiu os primeiros recursos para a sua implantação. Destaque-se que ele, como filho de 
Agrônomo, tinha um grande apreço pela Agronomia, fato que pude constatar nas diversas 
conversas que tive com o prof. ícaro Moreira em várias oportunidades". Diante do exposto, o 
Prof. Ricardo Luiz Lange Ness finalizou ponderando que a denominação da rua que dá acesso ao 
Campus Crato em homenagem a um personagem decisivo na implantação daquele campus seria 
bastante justo e que este ato revestiria um simbolismo significativo, pois assim, o acesso ao 
referido campus teria o nome daquele que permitiu a muitos jovens o acesso à universidade por 
meio daquele campas e daquele curso que ícaro de Sousa Moreira tanto admirava. Posto em  
discussão: O Prof. Marcelo Oliveira Santiago (Diretor de Expansão) reforçou a importância do 
prof. ícaro de Sousa Moreira na criação do Campus do Crato e informou que os familiares do 
Ex-Reitor da Universidade Federal do Ceará foram informados sobre esta possível homenagem 
póstuma e esses se demonstraram bastante lisonjeados com tal ato. Posto em votação:  
Encaminhamento aprovado por unanimidade. Documentos gerados: Despacho n." 
18/2014/CODEC e Oficio n° 184/14/GR/UFCA. 4. Comunicações da Presidência: a) Informou 
que foi veiculada a notícia na imprensa de que a Policia Federal estava investigando suspeitas de 
envolvimento em uma fraude de quase 7 (sete) milhões de reais no fornecimento de refeições e 
serviços para a Universidade Federal do Ceará (UFC). De acordo com a presidência, 
supostamente esta investigação se deve ao cumprimento de ordem judicial no âmbito de uma 
ação em curso há bastante tempo e que se relaciona a denúncias veiculadas em 2012. A este 
respeito, a presidência informou que a UFC já acatou todas as recomendações apresentadas pela 
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173 C,ontroladoria Geral da União (CGU), afastando servidores, instaurando processos 
174 administrativos e suspendendo contratos e retendo valores, objetivando a recomposição do 
175 	erário. 5. Comunicação dos Conselheiros: a) O conselheiro Nônio Lopes de Azevedo Júnior 
176 informou que, entre os dias 28 e 31 de outubro de 2014, será realizada a I Mostra da 
177 Universidade Federal do Cariri - UFCA, contemplando o "II Encontros Universitários", "II 
178 Encontro de Pesquisa", "Feira das Profissões" e "11 Encontro de Docência" da UFCA. O 
/79 	conselheiro convidou a todos a se fazerem presentes neste que será um importante evento da 
180 	Universidade Federal do Cariri. 1)) O conselheiro Eduardo Vivian da Cunha complementou a 
181 	comunicação do conselheiro Ivânio Azevedo, informando que em breve serão lançados editais de 

• 
182 183 abertura a submissões de trabalhos acadêmicos sob a forma de capítulos de livro que 

estabelecerão as normas relativas a publicação on-line. Informou, ainda, que os trabalhos 
184 	selecionados irão integrar cadernos de experiências. Segundo ele, estes cadernos de experiências 
185 	integrarão um conjunto de 4 (quatro) e-boolcs que terão objetivo principal compilar as atividades 
186 	realizadas no âmbito da UFCA nas modalidades de pesquisa, ensino, cultura e extensão nos anos 
187 	letivos de 2013/2014 (dois mil e treze/dois mil e catorze). Além disso, segundo o conselheiro, 
188 	pretende-se proporcionar a difusão ampla das pesquisas cientificas e o relato das atividades e 
189 	intervenções com estudos de caso, reflexões e análises nas diversas áreas de conhecimento. Às 
190 	11 horas e 30 minutos, nada mais havendo a tratar, a presidência agradeceu o comparecimento 
191 	dos conselheiros. Para constar, eu, Lia Maria Silveira David, secretariando os trabalhos, lavrei a 
192 	presente ata que, depois de aprovada, será assinada por mim e pela Presidência. 
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EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR PRO 'TEMPORE (CONSUP) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
(UFCA), no exercício do ano de dois mil e catorze. Aos DOZE dias do mês de SETEMBRO do 
ano de 2014 (dois mil e catorze), ás 9h35min, no Auditório do Campus de Juazeiro do Norte da 
Universidade Federal do Cariri reuniu-se o CONSUP, em reunião convocada e presidida pelo 
Vice-Reitor Prof. Ricardo Luiz Lange Ness. Fizeram-se presentes os (as) conselheiros (as):  
Cícero Marcelo Bezerra dos Santos (Chefe de Gabinete da Reitoria), Aluisio Martins de 
Sousa Júnior (Procurador Geral da UFCA), Caroline Vieira Gonçalves (Representante da Pró-
Reitora de Ensino), Celme Torres Ferreira da Costa (Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação), 
Eduardo Vivian da Cunha (Pró-Reitor de Extensão), Waleska James Sousa Felix (Pró-
Reitora Adjunta de Administração), Ivânio Lopes de Azevedo Júnior (Pró-Reitor de Cultura), 
Daniel Alves Mendes Filho (Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas), Silvério de Paiva 
Freitas Júnior (Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento), Cinara de Sá Silva Holanda 
(Representante da Diretora de Assistência Estudantil), Marcelo Oliveira Santiago (Diretor de 
Expansão), Maria Cleide Rodrigues Bernardino (Representante da Unidade Juazeiro do 
Norte), Edilza Maria Felipe Vásquez (Representante da Unidade Crato), Valéria Gianella 
Alves (Representante dos Coordenadores dos Cursos de Graduação), Flávio Batista da Silva 
(Representante dos Servidores Técnico-administrativos do Campus Crato), Alex Lacerda 
Gomes Loiola (Representante dos Servidores Técnico-administrativos da Faculdade de 
Medicina) e Antônio Erlandes da Lima Júnior (Representante dos Discentes dos Cursos de 
Graduação Campus Juazeiro do Norte). Não se fizeram presentes os (as) conselheiros (as):  Suely 
Salgueiro Chacon (Reitora), Cláudio Gleidiston Lima da Silva (Representante da Faculdade 
de Medicina), Verônica Salgueiro do Nascimento (Representante dos Coordenadores dos 
Cursos de Pós-Graduação), Irma Gracielle Carvalho de Oliveira (Representante dos 
Servidores Docentes), Gilmária Hellen Gondim Gomes (Representante dos Servidores 
Técnico-Administrativos do Campus de Juazeiro do Norte), João Gabriel Machado Monteiro 
(Representante dos Discentes dos Cursos de Graduação do Campus de Juazeiro do Norte), José 
Tiago Barroso Chagas (Representante dos Discentes do Curso de Graduação do Campus 
Crato), Arthur Fernandes da Silva (Representante dos Discentes dos Cursos de Graduação do 
Campus Barbalha) e Môngola Keyla Freitas Abreu (Representante dos Discentes dos Cursos 
de Pós-Graduação). Demais presentes não conselheiros:  Lia Maria Silveira David 
(Coordenadora dos Órgãos de Deliberação Coletiva), Francisco de Assis Nogueira (Secretário 
Administrativo da Coordenadoria dos Órgãos de Deliberação Coletiva), 
Waléria Maria Menezes de Morais Alencar (Coordenadora do Fortalecimento da Qualidade 
do Ensino), Ary Ferreira da Silva (Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia), Mima 
Fontenele de Oliveira (Servidora Técnica-administrada da Faculdade de Medicina) e Marciano 
Lima Sampaio (Vice-Diretor da Faculdade de Medicina). Havendo quorum, a Presidência deu 
início à sessão. 1. Aprovação da ata da 9' Reunião Extraordinária do CONSUP, realizada 
no dia 12 de agosto de 2014 - Posta em deliberação, a ata foi aprovada por unanimidade 2. 
Expediente. 2.1 — Inclusão de matéria na ordem do dia: A presidência pediu a inclusão do 
seguinte ponto de pauta: "Proposta de encaminhamento de um nome à Câmara Municipal do 
Crato para denominação da rua que passa em frente ao Campus Crato". 2.2 — Exclusão de 
matéria na ordem do dia: Não houve exclusões. 2.3 — Justificativa de ausência de 
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conselheiros: Não houve justificavas. 3. Ordem do Dia. (..43.3 — Proposta de 
encaminhamento de um nome à Câmara Municipal do Crato para denominação da rua 
que passa em frente ao Campus Crato da Universidade Federal do Cariri — Prosseguindo à 
sessão, a presidência informou que o Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica, prof. 
Dr. Plácido Francisco de Assis Andrade, tivera alguns problemas com o Ministério da Educação 
(MEC) em relação ao endereço de localização do Campus Crato, onde atualmente fimciona o 
curso de Agronomia. De acordo com a presidência, foi constatado, juntamente com a prefeitura 
deste município, que a rua onde está localizado o Campus Crato encontra-se denominada como 
rua Sem Denominação Oficial (SDO). 1nfiarmou, ainda, que a Prefeitura até a ocasião desta 
reunião havia definido apenas que o Campus Crato adotasse a numeração 100 (cem). Diante do 
exposto, a presidência sugeriu, para aprovação do Conselho Superior Pro tempore, que fosse 
encaminhada à Prefeitura do Município do Crato a indicação do nome do Prof. Icaro de Sousa 
Moreira, Ex-Reitor da Universidade Federal do Ceará, falecido em 17 de abril de 2008, para 
denominação do nome da rua onde hoje está localizado o Campus Crato, conforme relato: "O 
prof ícaro de Sousa Moreira nascera em 23 de maio de 1952, no município de Campo Maior 
(PI). Era graduado em Química pela UFC (1976), com mestrado em Química Inorgânica pela 
UFC e doutorado em Química (Físico-Química) pela Universidade de São Paulo (1990). 
Realizou estágio de pós-doutorado em Bioinorgânica na Rutgers University, NJ-USA (1991-
1992). Professor titular da UFC, ícaro Moreira ocupou diversos cargos administrativos na 
Universidade. Foi coordenador do Curso de Química, coordenador do Programa de Pós-
graduação em Química Inorgânica, vice-diretor do Centro de Ciências, vice-reitor e reitor. 
Faleceu em 17 de abril de 2008, aos 56 anos de idade, como reitor da UFC em seu décimo mês 
de reitorado. ícaro de Sousa Moreira também foi membro do Conselho Gestor do Fundo de 
Inovação Tecnológica do Estado do Ceará (Cogefit), representando as Instituições de Ensino 
Superior Públicas do Ceará, indicado pelo Conselho de Reitores das Universidades Cearenses 
(Cruc). Seu trabalho acadêmico se desenvolvia na área de Química Inorgânica, com ênfase em 
Reações de Transferência de Elétrons, Metalofármacos, Química de Superficies (SAMs), e 
Complexos de Rutênio e Ferro. Como reitor, ícaro de Sousa Moreira foi quem definiu a 
existência do Campus do Crato com o curso de Agronomia e conseguiu os primeiros recursos 
para a sua implantação. Destaque-se que ele, como filho de Agrônomo, tinha um grande apreço 
pela Agronomia, fato que pude constatar nas diversas conversas que tive com o prof. Icaro 
Moreira em várias oportunidades". Portanto, diante do exposto, o Prof. Ricardo Luiz Lange Ness 
finalizou ponderando que a denominação da rua que dá acesso ao Campus Crato em homenagem 
a um personagem decisivo na implantação daquele campus seria bastante justo e que este ato 
revestiria um simbolismo significativo, pois assim, o acesso ao referido campus teria o nome 
daquele que permitiu a muitos jovens o acesso à universidade através daquele campus e daquele 
curso, que ícaro de Sousa Moreira tanto admirava. Posto em discussão: O Prof. Marcelo Oliveira 
Santiago (Diretor de Expansão) reforçou a importância do prof ícaro de Sousa Moreira na 
criação do Campus do Crato e informou que os familiares do Ex-Reitor da Universidade Federal 
do Ceará foram informados sobre esta possível homenagem póstuma e esses se demonstraram 
bastante lisonjeados com tal ato. Posto em votação: Encaminhamento aprovado por 
unanimidade.(...) Certificamos que a presente decisão é cópia fiel extraída da ata original, que 
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86 I vai assinada por mim, Lia Maria Silveira David, e pelo presidente do Conselho Superior Pro 
87 	tempore em exercício, prof. Ricardo Luiz Lange Ness 
88 
89 
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91 Ricar 	tuz ange ess 
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